
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ____ .!).9 _____ /2024 

Concede título de Cidadão 
Benemérito De Montes Claros 
ao Sr. Fábio De Jesus Ferraz. 

A Câmara Municipal de Montes Claros- Minas Gerais aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Fica outorgado ao Sr. Fábio De Jesus Ferraz, o título de Cidadão 
Benemérito de Montes Claros (MG), traduzindo o reconhecimento desta Casa Legislativa 
pelos seus relevantes serviços prestados a este Município, contribuindo sobremaneira 
para o seu progresso e desenvolvimento. 

Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Montes Claros (MG), 26 de Fevereiro 2024. 
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Qírudio Rodrigues Jesus 

VEREADOR 
CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS 

Vereador Câmara Municipal de Montes Claros 
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